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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

re
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESN,e.cd'

Processo no	 10725.001132/89-51

SessWo de ::	 06 de janeiro de 1994 	 ACORDMO no 202-06.324
Recurso no::	 09.512
Recorrente::	 A. ARAIWO S.A. ENGENHARIA E MONTAGENS
Recorrida N	 DRF EM CAMPOS - R3

DCTE - Falta de apresentaçO'o das DCTEs sujeita à
penalidade prevista na legislacWo de regendo.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por A. ARAU30 S.A. ENGENHARIA E MONTAGENS. 1

ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sess3es, em 06 de janeiro de 1994.
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FIE1ArN3 .I.SC:	 BAPILLOS - Presidente

O- A,	 .

ditie, t 94:
ELIO ROTHE	 •- Rela'.or

A" IItf	 -
A.RIANA QUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SE:SSPIO DE: 2 5 F. Ev 1994

Participaram, ainda, do presente julgomento, os Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, :JOSE
ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARA= CAMPELO BORGES e 303E CABRAL.
GAROFANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

d'44;• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 107250001132/09-51

Recurso no::	 89.512
AcórdWo no::	 201-06.324
Recorrente::	 A. ARAWO S.A. ENGENHARIA E MONTAGENS

RELATORI O

'A. ARAWO S.A. ENGENHARIA E MONTAGENS recorre para
este Conselho de Contribuintes da decisao de fls. 09/10, do
Delegado da Receita Federal em Campos, que julgou procedente o
Auto de Infraçao de fls. 02/03.

Em conformidade com o referido Auto de Infraçao e
Termo de Intimação que o acompanha, a ora recorrente foi intimada
ao recolhimento da malta correspondente a 38.406,00 BTNE por
falta de.apresentação das Deciaraç6es de Oontribuiçao e Tributos
Federais-DOTE relativas aos meses de janeiro a dezembro de 1937,
de janeiro a dezembro de 1988 e de janeiro a julho de 1969, sendo
dados como infringidos os parágrafos 22, 32 e 42 do artigo 11 do
Decreto-Lei ne 1.96B/82, com a redaçao dada pelo artigo 10 do
Decreto-Lei n2 2.065/83 e alteraçbes do artigo 52 do Decreto-Lei
no 2.323/87.

Em sua impugnagao de fis- 06, solicita o
cancelamento do Auto de Infraçao em razao de estar sofrendo
tiscalizaçao em sua sede em Sao Paulo e a documentação pedida não
ter chegado em tempo hábil.

A decisão recorrida manteve o lançamento com	 a	 1
,

seguinte fwid~itaa:

"CONSIDERANDO que o Auto de Infraçao se
origina da falta de apresentação das DOTF's, ano
de retenção jan/dez/1987, 1an/dez/1988 e
jan/julho/1989, com aplicação da multa pelo atraso
na entrega das mesmasg	 •

CONSIDERANDO	 que	 simples	 alega0es	 •
desprovidas de comprovação nao sao suficientes
para elidir a tributaçao e, considerando que a

1') r' 	 está perfeitamente caracterizadag

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo
consta."
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No recurso dirigido a este Conselho, pede o
•provimento do mesmo e o cancelamento da exigOncia fiscal,

expondo::	 1

05 - Mio considerou o Sr. agente fiscal a
peculiaridade dos serviços que constituem o objeto
%ciciai da Recorrente que a obrigam a transferir
frequentemente ¶50(15 prepostos de um para outro de
seus estabelecimentos sendo certo até que essa
possibilidade	 faz parte integrante	 de	 seu% •
contratos de trabalho.

05.01 - A simples verifica0o do número de
inscriçao do canteiro de obras de Macaé, objeto da
fiscaliza0o, permite constatar que a Recorrente
tem aí seu estabelecimento de número 42 (quarenta
e dois), sendo certo que hoje se encontra com
inscri0o última no COC/MF de 61.321.253/0093-43.

06 - A constante movimentaçã'o e transferOncia
de seus prepostos entre a quase centena 	 de
estabelecimentos com que conta, obriga a
Recorrente a centralizar junto a sede em sab
Paulo, SP, a contabilidade, o faturamento e o
registro da competente documenta0o fiscal.

06.01 - Essa mesma e constante movimentaçao e
transferÊncia de prepostos os impede de ter, t'ao
logo assumam responsabilidades em estabelecimento
diferente, pleno conhecimento dos arquivos e da
situa0o vigente nesse momento em que chegam a um
desses novos estabelecimentos.

07 - AS5iM é que, por estar no exato momento
da fiscalizaçWo em Macaé, R3, transferindo um seu
preposto para aquele canteiro de . obras,
fiscalizaç'So na contabilidade fiscal centralizada
de seu estabelecimento-sede em SWo Paulo, SP n'ao
teve como atender às exigOncias da auditoria.
fiscal que o Tesouro Nacional realizava em seu 	 .
estabelecimento de Macaé, R3, e nem apresentar
suas devidas e procedentes justificativas.

00 - A efetiva e real raao para n;Wo se
encontrar, no tempo assinalado, a documentaçXo
exigida é que essa mesma documenta0o havia sido
anteriormente apresentada para a mesma
representa0o da Receita Federal em Macaé, R3,
,.iisando um parcelamento de débitos até entiWo
existente.

,i

3	 .



..

040,,,,...••:.•
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

4.a..& •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 10725.001132/89-51
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00.01 - Tanto toda essa documentaao era, e
é, de pleno conhecimento da Receita Federal que o
parcelamento foi concedido que o pagamento da
primeira prestação do pedido de parcelamento foi
quitada ao-s 23 de abril de 1990

09	 - Houvesse alguma irregularidade	 na
•

	

	 situação da Recorrente e a Receita Federal não a
autorizaria a pagar parceladamente seus débitos.

09.01 - E de se ressaltar todo o tempo e
cuidado que a Receita Federal levou para examinar
a documentação exigida para culminar aprovando o
parcelamento antes referido.

10 - Ademais, demonstrando toda a SUN boa-fé,
mesmo sabendo que a documentação exigida 	 se

,encontrava com a própria SuperintendOncia Regional
da Receita Federal da 7a RT, que já a havia
examinado e aprovado tanto é que deferiu o
parcelamento, que faz juntar a fls. 06 (seis) dos
autos administrativos as cópias então exigidas."

E o relatório.
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Pi-occ.msso no ::	 10725 001132/89-51
A c ao no	 202-06-324

VOTO DO CONSELHEIRO —RELATOR EL. I O ROTEIE

A ét t a.d a	 tanto em iva i. (DP l.k (;)	 4;;;XO C OMO em seu
recurso. 	 a 1.E-?g a dific til ad ci.:is que de modo algum .1 ti is t.i. : f : i. c a in a	 ri ab--
aprese t a s;:ao d O V. cl o mc.) El t O  DCTFs SO ci. ados„

Iín ISell	 (<-:' C It 5 O	 Salle 11 ta que a cl o c: IA men t. a 9:2Àb	 havia
s id o ao t e ri o rm en t	 apre is e n t ad	 Rec ei ta Federal. vis-and O UM

par c el ame o -to d e c; é ti 	 „	 que por i siso lá te r a is d o	 X a (O :i. 11 a d a
en ti o c ui	 ado n <R a prova ,:;:act cIrD parc e1. amen t. o

As	 a 7. Cte d ,Y1 recorr en e 	 por-	 Etna is	 im	 :i. a S g
o ao	 ise r	 d a S

PO	 c no seu uinte„ est á ca ir a c -tc.:, v-izad a	 a	 n ab-
a pire:seo tiA ca".ii c:h :A 15 Dum	 re :i. t V <R S. a OS	 p r Toei	 i oci:1 cado is o a
a ik t.ta çao „	 o :te i. ramen tcx p r : o ce d ell t e

Nego p rovi men to ao re cu I- is o vol.ur Lá Ir O

Sala das Se is sefe s !, em 06 d e .1 a n ei ro de :t 994„
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